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EDITAL FMJ-044/2025 

EDITAL DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

 

Em atenção à determinação do TCE/SP nos autos do Processo TC nº 001833.989.26-2, a 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, no uso de suas atribuições, resolve 

suspender temporariamente o Concurso Edital nº 44/2025. 

 

Devido à suspensão acima informada, não haverá aplicação das provas objetivas no dia 26 

de fevereiro de 2026. 

 

As inscrições já realizadas permanecem válidas, sem qualquer prejuízo aos candidatos.  

 

As decisões acerca da retomada do concurso serão divulgadas em data oportuna, nos 

meios de comunicação oficial, bem como no site da FMJ.  

 

Jundiaí, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

Prof. Dr. Evaldo Marchi 

Diretor 

 


